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OLHO o·lloUA DO PIAUI 

ESTADO DO PIAUI 

~ 
Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 
A V. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: (86)3294-0006 
CEP 64468-000 - Olho D 'Água do Piauf C.N.P.J 01.612.595/0001-07 
Olho D 'água do Plaul - Plauf e-mail: pretmglhodaaua@hotmail_çom UNIÃO ■ •■ S ■ NWOI.Y- ■ Nl'O 

PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2021 

PROCEDIMENTO Nº. 007/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO AO TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E MATERIAL 
ELÉTRICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUI, NOS TERMOS E. 
CONDIÇÕES DO EDITAL, CELEBRADO COM A EMPRESA EDIVALDO 
ABREU DE SOUSA-ME (VIA CONSTRUÇÕES), CNPJ Nº 
02.209.389/0001-05, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO 
D'ÁGUA DO PIAUI , com sede na Avenida Nossa Senhora das Dores - 659 - Centro, OLHO 
D"AGUA DO PIAUI, CNPJ no. 01.612.595/0001-07, representada neste ato pelo seu Prefeito 
Municipal, ANTONIO LEAL DA SILVA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 184.737.253-87, 

doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado, a empresa EDIVALDO ABREU DE 
SOUSA-ME (VIA CONSTRUÇÕES), CNPJ Nº 02.209.389/0001-05, e daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente termo aditivo ao 
contrato para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO E MATERIAL ELÉTRICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUI, visando atender a demanda do 
Município, resultante do Processo Licitatório - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 - PMODP, 
regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Decreto nº 6.204, de 05 de setembro de 2007 e demais legislações correlatas, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei nº Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações, mediante as cláusulas e condições adiante expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO: 
O presente aditivo ao contrato fundamenta-se nas disposições da previstos no art. 57, §1° da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, demais alterações e atualizada pela Lei nº 9.648/98, de 27 

de maio de 1998, nos termos do PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021, e resultado da licitação, 
devidamente homologada pelo Prefeito, com base na proposta da CONTRATADA, todas as partes 
integrantes deste contrato independente de transcrição. O presente termo aditivo tem por objeto a 
alteração da cláusula quinta do Contrato Celebrado em 18 de outubro de 2021 . 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E MATERIAL ELÉTRICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUI. (LOTE 11) 

CLAUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO 
O presente Contrato tem como amparo legal à licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 007 /2021, e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 1 O .520/02 e subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e pelos preceitos de 
direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÉNCIA PRAZOS: 
O presente contrato terá o prazo de vigência aditado por mais 05 (cinco) meses, a contar da 
assinatura do presente aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA- DISPOSIÇÕES FINAIS: 
As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de Água Branca - PI, para dirimir 
dúvidas ou resolver questões oriundas do presente contrato, desde que não seja possível resolvê
las prévia e amigavelmente. 
E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente 
instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 
e testemunhas abaixo, a tudo presente. 

Testemunhas: 

CPF: 

CPF: 

OLHO D'ÀGUA DO PIAUI-PI , 17 de outubro de 2022. 

ANTONIO LEAL DA SILVA 
Prefeito Municipal 

EDIVALDO ABREU DE SOUSA-ME (VIA CONSTRUÇÕES) 
CNPJ Nº 02.209.389/0001-05 

CONTRATADA 
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LEI Nº 194 , DE 14 DE NOVEMBRO DE 2022. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar operação de crédito com a Caixa 
Econômica Federal, a oferecer garantias e dá 
outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULISTANA, ESTADO DO PIAUÍ, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a presente Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta Lei, a 

contratar e garantir financiamento na linha de crédito do FINISA - Financiamento à 

Infraestrutura e ao Saneamento - Modalidade Apoio Financeiro destinado à aplicação em 

Despesa de Capital, junto à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 5.000.000,00 

(cinco milhões de reais), nos termos da Resolução CMN nº 4.589, de 19/06/2017, e 

posteriores alterações, e observadas as disposições legais em 1vigor para contratação de 

operações de crédito, as normas e as condições específicas e aprovadas pela Caixa 

Econômica Federal para a operação. 

Parágrafo Único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo 

serão obrigatoriamente aplicados em despesas de capital para Implantação de Sistema de 

Energia Fotovoltaica, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei 

Complementar nº 1 O 1, de 04 de maio de 2000. 

Art. 2º. F ica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular,. em garantia da 

operação de crédito de que trata esta Lei, o Fundo de Participação do Município - FPM, 

até o limite suficiente para pagan1ento das prestações e demais encargos decorrentes desta 

Lei e/ou,. ainda, a vincular como contragarantia, a garantia da União à operação de crédito 

de que trata esta Lei . em caráter irrevogAvel e irretratável,. a modo "pro solvendo'\ as 

receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I , alínea "b''. complementadas pelas 

receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do§ 4° do art. 167, todos da 

Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito. 

Art. 3º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 

deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos 

termos do inciso li,§ 1°, art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 4º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos 

de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 5º. F ica o C hefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito 

ora autorizada. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paulistana, Estado do Piauí, 14 de 

novembro de 2022. 
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Prefeito Municipal 
247.613.113-04 
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